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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 188/2004

CONSIDERANDO que recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral procedeu a redução do número de cadeiras de vereadores nos municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que esta medida proporciona redução de despesas e encargos para os cofres públicos;
CONSIDERANDO que os gastos também são elevados, em razão do número de parlamentares, no âmbito estadual e federal;

CONSIDERANDO que na esfera federal e estadual de governo, os gastos com parlamentares não envolve somente os seus subsídios, mas também uma grande estrutura de assessoria e apoio, além de outros benefícios, como auxílio moradia, transporte, alimentação, etc...;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Tribunal Superior Eleitoral, solicitando a realização de urgentes estudos visando-se proceder a redução de cadeiras na Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas dos Estados Brasileiros, adotando idêntica medida tomada com relação aos vereadores, visando, principalmente, reduzir os gastos e promover economia para os cofres públicos, respeitando os princípios democráticos e da representatividade.
Requeiro mais, seja estudada a possibilidade de mudança no sistema de representatividade dos Senadores da República, adotando o critério de representatividade por região administrativa da União, procedendo-se assim a diminuição também das cadeiras no Senado Federal e proporcionando maior paridade entre as regiões da Nação.

Requeiro ainda que cópia desta propositura seja encaminhada às Câmaras Municipais da 11ª Região Administrativa do Estado de São Paulo, solicitando-lhes apoio.

S.Sessões, 02 de agosto de  2004.
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